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- d 'Título de Cidadania" 
EMENTA: Dispõe sobre a con,cessao e vidências-

ao Sr. RODRIGO ARAÚJO LIMA e dá outras pro 
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. 
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. no uso de suas 
Vereador nominado abaixo com assento nesta Casa legis anva'. 1 , · desta 

tn
.b · ~ l ' ~ d Egrécno P enàrtO a mçoes egais e regimentais submete à apreciaçao O 

tr . t . 
Augusta Câmara Municipal o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO seguin e. 

Art. 10 - A Câmara Municipal de Tauá concede o "Título de Cidadania" ao Sen:11º~ 
RODRIGO ARAÚJO LIMA em reconhecimento público pelo~ ,r~levantes serviço 
prestados em prol do desenvolvimento sócio econômico do mu01cipio. 

Art. 2º - A outorga do presente "Título de Cidadania" será conferida em. sessão 
Solene, na sede do Legislativo Municipal ou em outro local a ser designado, 
antecipadamente convocada especificamente ou não para esse fim. 

Art. 3º - Os direitos decorrentes de honrarias já concedidas são mantidos e 
referendados pelo presente Decreto Legislativo. 

Art. 4 ° - As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão por conta de 
verba orçamentária própria, suplementada se necessária. 

Art. 5º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Câmara Municipal de Tauá, 04 de novembro de 2022. 

-+ JUSTIFICATIVA L 
Em observação aos critérios constantes na Resolução nº 356/05, 

segue abaixo biografia ou histórico que justifica a concessão do título em apreço: 
Rodrigo Araújo Lima, filho de Nivaldo Reis lima e Dinalva Araújo dos 

Santos, natural de Salvador/BA, nascido em 18 de abril de 1991. 
Em 2009, começou união estável com Carla Daiane Souza de S. Lima. 

Do enlace, nasceu Maria Esther Souza Lima, Társis Souza Lima e Abner Souza Lima. 
Em agosto de 2015, a união estável foi convertida em casamento, com isso o casal 
glorifica a Deus porque até aqui firme, confiando na graça e misericórdia de Deus. 

A vida cristã começou em março de 2009, mas foi batizado logo em 
agosto do mesmo ano, momento muito especial para o casal e toda família. 

Devido à falta de vigilância e prudência, afastou-se do caminho cristã 
no ano de 2012, consequentemente, amargou grandes prejuízos espirituais. 
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